[image: image1.png]



  Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

EMENDAS MODIFICATIVAS, ADITIVASe SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2019, que “Dispõe sobre os serviços de transporte coletivo de passageiros no Município de Leopoldina – MG e dá outras providências”. 
A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:
Art. 1º O artigo 3º do projeto de lei complementar em epígrafe, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Compete ao Município de Leopoldina – MG planejar, programar, organizar e prestar, diretamente, ou sob o regime de concessão ou permissão, todo o serviço regular de transporte público coletivo local e distritos, exercer o seu controle e fiscalização, interceder na modalidade privada, bem como estabelecer a forma e as condições de contratação que melhor atenda ao interesse público, no caso de execução indireta, na forma da lei.”

Art. 2º O inciso I, do artigo 5º, do projeto em análise, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ....

I – Regulamentar os serviços de transporte coletivo de passageiros, gerenciá-los, fiscalizá-los permanentemente, podendo criar uma ouvidoria para atendimento ao usuário;”

Art. 3º Os parágrafos 1º e 2º, do artigo 9º, do projeto em análise, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 9º ....

§1º O Transporte Coletivo Público de Passageiros constitui serviço público essencial, cuja organização e prestação competem ao Município, na forma disposta no art. 30, V, da Constituição Federal, na Lei Orgânica e demais legislações pertinentes;
§2º O Transporte Coletivo Privado destinado ao atendimento de segmentos pré-determinados da população, inclusive de escolares e fretamento, está sujeito à regulamentação e prévia autorização do Poder Público, contratado entre as partes;”

Art. 4º O parágrafo 2º, do artigo 12, do projeto em análise, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 ...

...

§2º O referido Edital deve fixar o prazo para a concessão do serviço público de transporte coletivo de passageiros, até o máximo de 10 (dez) anos, para as linhas urbanas e as distritais;”
At. 5º Fica suprimido o parágrafo 3º, do artigo 12, do projeto de lei complementar em epígrafe.

Art. 6º O inciso IX, do artigo 15, do projeto em análise, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15 ... 

...

IX – ao equilíbrio econômico-financeiro dos serviços, através de critérios de reajuste e revisão das tarifas, a ser realizado periodicamente, mediante planilha detalhada de custo;”
Art. 7º O inciso V, do artigo 18, do projeto em análise, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18 ...
.....

V – promover a atualização e o desenvolvimento tecnológico das instalações, equipamentos e sistemas, com vistas a assegurar a melhoria da qualidade do serviço e a preservação do meio ambiente, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da contratação;”
Art. 8º O parágrafo 2º, do artigo 19, do projeto em análise, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19 ...

...

§2º A concessionária também deve garantir a segurança, integridade física dos usuários e terceiros, devendo implantar câmeras de segurança no interior dos veículos.”
Art. 9º O parágrafo único, do artigo 24, do projeto em análise, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24 ...

...

Parágrafo único. Obrigatoriamente deve constar na parte externa da traseira do veículo o seu número de identificação e o ano de fabricação, além do número de telefone da empresa para contato e reclamações, preferencialmente com prefixo 0800, devendo a empresa informar o número de protocolo ao usuário ou requerente.”
Art. 10 Ficam criados dois parágrafos autônomos, no artigo 12, do presente Projeto de Lei Complementar, com as seguintes redações: 

“É vedada a subconcessão dos serviços contratados.”

“As empresas contratadas devem cadastrar, junto à Prefeitura Municipal de Leopoldina, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do respectivo registro público de empresas, quaisquer alterações societárias.”
Art. 11 Fica acrescentado o inciso VIII, no artigo 4º, do presente projeto de lei complementar, com a seguinte redação: 
“VIII - padronizar as características dos ônibus ou outros veículos que venham a fazer parte da frota das contratadas.”

Art. 12 O artigo 25, do presente projeto de lei complementar, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 25 O serviço de transporte público coletivo será remunerado pelos usuários mediante o pagamento de tarifa fixada por Decreto do Poder Executivo, que poderá ser única, variável, exclusiva ou temporal, independentemente do valor da tarifa técnica calculada e será regulamentada, disciplinando os critérios para a obtenção dos diferentes tarifários aplicáveis ao usuário, que poderão considerar as características especiais da linha, o horário ou local de embarque e desembarque, o pagamento pelo serviço mediante o uso de cartão transporte, a quantidade de utilização do serviço de transporte coletivo pelo usuário dentro de uma determinada periodicidade temporal, dentre outros critérios.”

Art. 13 Ficam acrescentados os seguintes incisos no artigo 23, do projeto em análise:  
“VII - contribuir para manter em boas condições os equipamentos urbanos e o ônibus através dos quais lhes são prestados os serviços;
VIII - portar-se de modo adequado, respeitando os demais usuários, fiscais e operadores;
IX - pagar a tarifa devida corretamente;
X - identificar-se quando usuário isento, conforme legislação vigente;
XI - contribuir, informando ao Município, através dos órgãos competentes, quaisquer atos dos operadores que venham em prejuízo à sustentabilidade do sistema viário, bem como quaisquer atos de vandalismo que possam causar prejuízos ao sistema de transporte;
XII - apresentar o cartão transporte ou outro comprovante de passagem à fiscalização, quando solicitado.
XIII - Não consumir bebidas alcoólicas nos terminais de ônibus e no interior dos veículos.

Art. 14. Fica criado artigo autônomo, no presente projeto, com a seguinte redação: 

“A planilha de custos utilizada para remuneração das contratadas, será estabelecida em edital licitatório, cuja estrutura paramétrica deverá considerar no mínimo os seguintes itens:
I - custos dependentes: custos decorrentes da movimentação dos ônibus com combustível, lubrificantes, rodagem, peças, acessórios e serviços de terceiros relativos à manutenção;
II - custos de pessoal de operação: motoristas, cobradores, porteiros, vigilantes, controladores de tráfego, pessoal de manutenção, pessoal de limpeza e auxiliares de operação e demais funções pertinentes, bem como encargos sociais, benefícios e uniformes;
III - custos de administração: despesas administrativas e o pessoal administrativo;
IV - custos de depreciação: ônibus, instalações e equipamentos;
V - rentabilidade justa do serviço prestado;
VI - custos tributários.”

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2019.
José Augusto Cabral

Vereador - PSDB
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